
Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Hoge Raad der Nederlanden — 
Interpretação do artigo 27. o do Regulamento (CEE) n. o 918/83 
do Conselho, de 28 de Março de 1983, relativo ao estabeleci
mento do regime comunitário das franquias aduaneiras, na re
dacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n. o 3357/91 
(JO L 105, p. 1; EE 02 F9 p. 276) — Remessas enviadas 
directamente de um país terceiro para um destinatário na Co
munidade e tendo cada remessa um valor insignificante mas 
sendo efectuada como remessa agrupada com um valor total 
intrínseco que ultrapassa o valor máximo regulamentar 

Dispositivo 

O artigo 27. o do Regulamento (CEE) n. o 918/83 do Conselho, de 28 
de Março de 1983, relativo ao estabelecimento do regime comunitário 
das franquias aduaneiras, conforme alterado pelo Regulamento (CEE) 
n. o 3357/91, de 7 de Novembro de 1991, não se opõe a que 
encomendas conjuntas de mercadorias, cujo valor intrínseco global 
exceda o limite previsto no referido artigo 27. o , mas que, consideradas 
separadamente, têm um valor insignificante, sejam admitidas com 
franquia de direitos de importação, na condição de que cada enco
menda desse conjunto seja dirigida individualmente a um destinatário 
que se encontra na Comunidade Europeia. A este respeito, o facto de a 
própria contraparte desses destinatários estar estabelecida na Comuni
dade Europeia não é relevante se as mercadorias são enviadas directa
mente de um Estado terceiro para os referidos destinatários. 

( 1 ) JO C 92, de 12.4.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 25 de 
Junho de 2009 (pedido de decisão prejudicial apresentado 
pelo Juzgado de Primera Instancia e Instrucción no 5 de 
San Javier — Espanha) — Roda Golf & Beach Resort SL 

(Processo C-14/08) ( 1 ) 

[«Cooperação judiciária em matéria civil — Reenvio prejudi
cial — Competência do Tribunal de Justiça — Conceito de 
“litígio” — Regulamento (CE) n. o 1348/2000 — Citação e 
notificação de actos extrajudiciais à margem de um processo 

judicial — Acto notarial»] 

(2009/C 205/10) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Juzgado de Primera Instancia e Instrucción n o 5 de San Javier 

Partes no processo principal 

Demandante: Roda Golf & Beach Resort SL 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Juzgado de Primera Instancia e 
Instrucción n o 5 de San Javier — Interpretação do artigo 16. o 

do Regulamento (CE) n. o 1348/2000 do Conselho, de 29 de 
Maio de 2000, relativo à citação e à notificação dos actos 
judiciais e extrajudiciais em matérias civil e comercial nos Esta
dos Membros (JO L 160, p. 37) — Notificações de documentos 
extrajudiciais exclusivamente e entre particulares através dos 
meios materiais e humanos dos Tribunais da União Europeia 
e fora de um processo judicial 

Parte decisória 

A citação e a notificação, à margem de um processo judicial, de um 
acto notarial como o que está em causa no processo principal estão 
abrangidas pelo âmbito de aplicação do Regulamento (CE) n. o 
1348/2000 do Conselho, de 29 de Maio de 2000, relativo à citação 
e à notificação dos actos judiciais e extrajudiciais em matérias civil e 
comercial nos Estados-Membros. 

( 1 ) JO C 92, de 12.4.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 2 de 
Julho de 2009 (pedido de decisão prejudicial apresentado 
pelo Juzgado de lo Mercantil n. o 1 de Alicante y n. o 1 de 
Marca Comunitaria — Espanha) — Fundación Española 
para la Innovación de la Artesanía (FEIA)/Cul de Sac 

Espacio Creativo SL, Acierta Product & Position SA 

(Processo C-32/08) ( 1 ) 

[«Regulamento (CE) n. o 6/2002 — Desenhos ou modelos co
munitários — Artigos 14. o e 88. o — Titularidade do direito 
ao desenho ou modelo comunitário — Desenho ou modelo não 

registado — Desenho ou modelo por encomenda»] 

(2009/C 205/11) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Juzgado de lo Mercantil n. o 1 de Alicante y n. o 1 de Marca 
Comunitaria 

Partes no processo principal 

Demandante: Fundación Española para la Innovación de la Ar
tesanía (FEIA) 

Demandadas: Cul de Sac Espacio Creativo SL, Acierta Product & 
Position SA 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Juzgado de lo Mercantil n. o 1 
de Alicante y n. o 1 de Marca Comunitaria — Interpretação dos 
artigos 14. o , n. os 1 e 3, e 88. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 
6/2002 do Conselho, de 12 de Dezembro de 2001, relativo aos 
desenhos ou modelos comunitários (JO 2002, L 3, p. 1) — 
Titulares dos direitos — Direito pertencente ao empregador 
ou ao criador-autor trabalhador por conta de outrem — Con
ceito
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Parte decisória 

1) O artigo 14. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 6/2002 do 
Conselho, de 12 de Dezembro de 2001, relativo aos desenhos 
ou modelos comunitários, não é aplicável ao desenho ou modelo 
comunitário realizado por encomenda. 

2) Em circunstâncias como as que estão em causa no processo prin
cipal, o artigo 14. o , n. o 1, do Regulamento n. o 6/2002 deve ser 
interpretado no sentido de que o direito ao desenho ou modelo 
comunitário pertence ao criador, salvo se tiver sido transferido para 
o seu sucessível através de um contrato. 

( 1 ) JO C 92, de 12.4.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 2 de 
Julho de 2009 (pedido de decisão prejudicial do Högsta 
domstolen — Suécia) — SCT Industri AB i 

likvidation/Alpenblume AB 

(Processo C-111/08) ( 1 ) 

(«Cooperação judiciária em matéria civil — Competência ju
diciária e execução das decisões — Âmbito de aplicação — 

Falências») 

(2009/C 205/12) 

Língua do processo: sueco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Högsta domstolen 

Partes no processo principal 

Recorrente: SCT Industri AB i likvidation 

Recorrida: Alpenblume AB 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Högsta domstolen — Interpre
tação do artigo 1. o , n. o 2, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 
44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à 
competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de de
cisões em matéria civil e comercial (JO 2001, L 12, p. 1) — 
Acórdão de um órgão jurisdicional de um Estado-Membro A 
que declara a incompetência do administrador da insolvência 
decorrido num Estado-Membro B para ceder bens da sociedade 
insolvente situados no Estado-Membro A — Acção de reivindi
cação intentada pela sociedade cessionária para reaver as parti
cipações sociais de uma terceira sociedade que adquiriu no 
quadro do processo de insolvência mas que foram readquiridas 
pela sociedade cedente por força do acórdão que anulou a 
cessão 

Dispositivo 

A excepção prevista no artigo 1. o , n. o 2, alínea b), do Regulamento 
(CE) n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, 
relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de 

decisões em matéria civil e comercial, deve ser interpretada no sentido 
de que se aplica a uma decisão proferida por um órgão jurisdicional de 
um Estado-Membro A, relativamente ao registo da titularidade de 
participações sociais de uma sociedade com sede no mesmo Estado- 
-Membro A, segundo a qual a venda das referidas participações sociais 
deve ser considerada nula por o órgão jurisdicional do Estado-Membro 
A não reconhecer os poderes de um administrador da insolvência de 
um Estado-Membro B, no âmbito de um processo de insolvência 
iniciado e encerrado no Estado-Membro B. 

( 1 ) JO C 116, de 9.5.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 9 de 
Julho de 2009 (pedido de decisão prejudicial apresentado 
pelo Bundesgerichtshof — Alemanha) — Peter Rehder/Air 

Baltic Corporation 

(Processo C-204/08) ( 1 ) 

[«Regulamento (CE) n. o 44/2001 — Artigo 5. o , n. o 1, alínea 
b), segundo travessão — Regulamento (CE) n. o 261/2004 — 
Artigos 5. o , n. o 1, alínea c), e 7. o , n. o 1, alínea a) — Conven
ção de Montreal — Artigo 33. o , n. o 1 — Transportes aéreos 
— Pedidos de indemnização dos passageiros contra compa
nhias aéreas em caso de cancelamento de voos — Lugar em 
que é realizada a prestação — Competência judiciária em caso 
de transporte aéreo de um Estado-Membro para outro Estado- 
-Membro por uma companhia aérea estabelecida num Estado- 

-Membro terceiro»] 

(2009/C 205/13) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Partes no processo principal 

Demandante: Peter Rehder 

Demandada: Air Baltic Corporation 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesgerichtshof — Interpre
tação do artigo 5. o , n. o 1, alínea b), segundo travessão, do 
Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezem
bro de 2000, relativo à competência judiciária, ao reconheci
mento e à execução de decisões em matéria civil e comercial (JO 
L 12, p. 1) — Indemnização ao abrigo do artigo 7. o , n. o 1, 
alínea a), do Regulamento (CE) n. o 261/2004 reclamada por um 
passageiro com residência num Estado-Membro a uma trans
portadora aérea estabelecida noutro Estado-Membro na sequên
cia da anulação de um voo entre o primeiro Estado-Membro e 
um terceiro Estado-Membro — Competência dos tribunais do 
Estado-Membro onde o passageiro tem residência? — Determi
nação do «lugar num Estado-Membro onde, nos termos do 
contrato, os serviços foram ou devam ser prestados»
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